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LEI N9 474, DE 17 DE FEVEREIRO DE 197S 

Dispõe sobre abertura de crédito ea 
peoial no valor de'Cr$.15.000,00 (quinae mil cruzeiroa), destinado à -
concl.usão das obras de ampliação do Hospital. "O Bom Samaritanon. 

Alceblades Grandizoli, Prefeito Mu 
nicipal ~ Campo Limpo Paulista, Estado de são Pau'lo, de acordo aom o 

que decretou a Câmara Municipal em sessão ordinária realizada em 
06/02/75, promulga a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Executi 
vo autorizado a abrir, no Departamento da Fazenda, um crédito especial 

no valor de Cr$.15.000,00 (quinze mil cruzeiros), destinado à conclu-

são das obras de ampliação do Hospital "O Bom Samaritano", de proprie
dade municipal. 

Ar~igo 2P - Para a cobertura dp pr~ 
sente erédito ,,esP8c-Cat serão uti'Lizados os rscuraos provenientes de 

parte do auper.âvit financeiro apurado no exerclcio a.:iterior, em iguat
importânaia. 

Artigo 3~ - Esta 'Lei entrará em vi 
gor na data de sua publicação, revogadas aa disposi em contrário. 

Pub'Licada no Departamento de Admi-
nistração desta Prefeitura Municipa'L, aos dezessete dias do mes de fe
vereiro do ano de mi'L novecentos e setenta 


